
Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 981319 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ - CE 

CONCORRÊNCIA 91006/2024 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não 

Característica: SISPP - Tradicional 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS NA LOCALIDADE DE JUSTINIANO DE SERPA, 
NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/Ce. 

De 22/07/2024 às 08:00 até 06/08/2024 às 09:00 

Ilura da sessão pública: Dia 06/08/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 

Mensagens da chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/08/2024 às 09:00:04 
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5 
minutos. Mantenham-se conectados. 

Sistema 06/08/2024 às 09:02:52 Srs. licitantes bom dia! 

Sistema 06/08/2024 às 09:04:32 

Sistema 06/08/2024 às 10:03:08 

iikgerema 06/08/2024 às 11:00:34 

Sistema 06/08/2024 às 11:02:13 

Sistema 07/08/2024 às 10:05:18 

Sistema 07/08/2024 às 10:08:34 

Estamos iniciando os trâmites processuais referentes a Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 
CE. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Considerando que o menor lance ofertado apresentou valor inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, determinamos o prazo de 06 (seis) horas para 
comprovação da exequibilidade da proposta, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme itens 
9.6, 9,7 e 9.8 do edital. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 07 de agosto de 2024, às 10h. 

Srs. licitantes bom dia! Estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que a licitante MONTEIRO MARQUES EMPREENDIMENTOS não encaminhou a 
comprovação de exequibilidade de sua proposta de preços sendo, neste momento, considerada 
DESCLASSIFICADA. 

Sistema 07/08/2024 às 10:10:02 

Sistema 07/08/2024 às 10:12:43 

Sistema 08/08/2024 às 11:13:46 

Considerando que o menor lance ofertado pela licitante QUATRO I CONSTRUCOES LTDA 
apresentou valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
determinamos o prazo de 06 (seis) horas para comprovação da exequibilidade da proposta, sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme itens 9.6, 9,7 e 9.8 do edital. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 08 de agosto de 2024, às 11h. 

Srs. licitantes bom dia! 

Sistema 08/08/2024 às 11:15:00 
Estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a Concorrência Eletrônica N 
11.006/2024 CE. 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 08/08/2024 às 11:36:41 

Sistema 08/08/2024 às 11:41:02 

Sistema 09/08/2024 às 10:03:57 

. Sistema 09/08/2024 às 10:05:26 

Sistema 09/08/2024 às 10:06:40 

Sistema 09/08/2024 às 10:07:24 

Sistema 09/08/2024 às 10:07:37 

Sistema 09/08/2024 às 10:07:46 

Sistema 09/08/2024 às 10:07:58 

Sistema 09/08/2024 às 10:08:08 

Sistema 09/08/2024 às 10:08:15 

Sistema 09/08/2024 às 10:09:09 

*tema 09/08/2024 às 10:12:52 

Sistema 09/08/2024 às 10:15:33 

Sistema 12/08/2024 às 10:25:38 

Sistema 12/08/2024 às 10:26:17 

Sistema 12/08/2024 às 10:37:33 

Sistema 12/08/2024 às 10:38:42 

Sistema 13/08/2024 às 09:21:35 

Sistema 13/08/2024 às 09:26:11 

Sistema 13/08/2024 às 09:28:24 

Mensagem 
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Srs. licitantes, informamos que a present 
do processo no dia 09 de agosto de 2024, às 

Srs. licitantes bom dia! 
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CONCORRÊNCIA 91006/2024 

lide da proposta será 

ue seguirá com as demais etapas 

Estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a Concorrência Eletrônica N 
11.006/2024 CE. 

Informamos que estamos de posse do parecer referente a análise técnica pertinente a exequibilidade 
da proposta de preços, conforme segue: 

Na fase de diligência para aferição da exequibilidade de proposta considerada inexequível pelo 
estabelecido no art.59, §41 da Lei 14.133/21, a licitante apresentou a documentação acostada aos 
autos, a qual não incluiu nenhuma justificativa, somente as planilhas que compõem a proposta em 
si. 

Abaixo seguem os valores unitários das parcelas de relevância estabelecidas no Projeto Básico, o 
valor global e os respectivos descontos aplicados pela licitante: UNITÁRIOS RELEVANTES / 
GLOBAL VALOR DO EDITAL VALOR DA PROPOSTA % DESCONTO EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE R$ 1.460,52 R$ 861,07 41,04% 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO R$ 22,42 
R$ 20,07 10,48% TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 1,05X 
+ 3,95) R$ 49,42 R$ 49,42 0,0% VALOR GLOBAL R$ 3.259.658,06 R$ 2.141.989,42 34,28% 

Vemos que, tanto o desconto aplicado na parcela de relevância "EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO", como o desconto aplicado no valor global 
resultam em valores inexequíveis pelo estabelecido no art.59, §3i e §42 da Lei 14.133/21. 

Como já mencionado anteriormente, não foram apresentadas as devidas justificativas com 
argumentos que substanciassem a capacidade da empresa de executar o contrato com a qualidade e 
os custos propostos. 

Não foram fornecidos cálculos detalhados, documentos comprobatórios ou análises técnicas 
aprofundadas que validem a possibilidade de redução de custos em níveis que justifiquem os 
descontos apresentados. 

Pelo exposto, a documentação encaminhada não comprovou a exequibilidade de sua proposta, 
sendo a mesma considerada DESCLASSIFICADA. 

Considerando que o menor lance ofertado pela licitante MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA 
apresentou valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
determinamos o prazo de 06 (seis) horas para comprovação da exequibilidade da proposta, sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme itens 9.6, 9,7 e 9.8 do edital. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 12 de agosto de 2024, às 10h. 

Srs. licitantes bom dia! 

Estamos dando prosseguimento a Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que a documentação pertinente a análise de exequibilidade da proposta da licitante 
MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA será encaminhada para análise técnica. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 13 de agosto de 2024, às 9h. 

Srs. licitantes bom dia! 

Informamos que já estamos de posse do parecer técnico referente a análise da exequibilidade da 
proposta de preços, conforme segue: 

A licitante apresentou proposta com valor global considerado inexequível pelo estabelecido no art. 

59, §41 da Lei 14.133/21. A Comissão realizou, então, diligência para aferição da exequibilidade da 
proposta, na qual a licitante apresentou a documentação acostada aos autos. 
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UASG 981319 

Responsável Data/Hora 

Sistema 13/08/2024 às 09:29:02 

Sistema 13/08/2024 às 09:32:49 

Sistema 13/08/2024 às 09:32:55 

Sistema 13/08/2024 às 09:33:01 

Sistema 13/08/2024 às 09:33:09 

Sistema 13/08/2024 às 09:33:16 

ema 13/08/2024 às 09:33:26 

Sistema 13/08/2024 às 09:33:31 

Sistema 13/08/2024 às 09:33:36 

Sistema 13/08/2024 às 09:34:56 

Sistema 13/08/2024 às 09:47:03 

Sistema 13/08/2024 às 09:51:49 

lama 14/08/2024 às 09:01:28 

Sistema 14/08/2024 às 09:12:48 

Sistema 14/08/2024 às 09:13:46 

Sistema 14/08/2024 às 10:05:29 

Sistema 19/08/2024 às 10:09:03 

Sistema 19/08/2024 às 10:11:43 

Sistema 19/08/2024 às 10:12:51 

Sistema 19/08/2024 às 10:13:02 

Sistema 19/08/2024 às 10:13:10 

Mensagem 
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NCORRÊNCIA 91006/2024 

Conforme estabelecido no art. 59, §31 da Lei 14.133/21, foram analisados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, tabelados abaixo: 

UNITÁRIOS RELEVANTES / GLOBAL VALOR DO EDITAL VALOR DA PROPOSTA % 
DESCONTO EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE R$ 
1.460,52 R$ 1.014,91 30,51% RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
S/REJUNTAMENTO R$ 22,42 R$ 17,25 23,03% 

TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 1,05X + 3,95) R$ 49,42 
R$ 49,42 0,00% VALOR GLOBAL R$ 3.259.658,06 R$ 2.444.417,09* 25,01% 

*valor apresentado na planilha da proposta, divergente do lance. 

As quantidades dos serviços da proposta foram compatíveis com as do orçamento da 
Administração. Entretanto, o valor da parcela de relevância "EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 
COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO" está abaixo de 70% do valor orçado pelo 
Município, sendo considerado inexequível pelo estabelecido no art. 59, §41 da Lei 14.133/21. 

Considerando que este se trata do serviço mais significativo do orçamento, respondendo por mais 
de 63% do valor global do objeto, o desconto aplicado carece das devidas justificativas com relação 
a sua exequibilidade, as quais não foram apresentadas pela licitante na fase de diligência. 

Portanto, não foram apresentadas as devidas justificativas, cálculos, documentos comprobatórios 
ou análises técnicas que validassem a possibilidade de redução de custos em níveis que justifiquem 
os descontos apresentados. 

Pelos motivos expostos no parecer a licitante MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA foi 
considerada DESCLASSIFICADA. 

Considerando que o menor lance ofertado pela licitante VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA apresentou valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, determinamos o prazo de 06 (seis) horas para comprovação da exequibilidade da 
proposta, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme itens 9.6, 9,7 e 9.8 do edital. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 14 de agosto de 2024, às 9h. 

Srs. licitantes bom dia! 

Estamos dando prosseguimento a Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que a licitante VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
encaminhou documentação pertinente a exequibilidade da proposta de preços e será encaminhada 
para análise técnica. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 19 de agosto de 2024, às 10h. 

Srs. licitantes bom dia, estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que já estamos de posse do parecer técnico referente a análise da exequibilidade da 
proposta de preços, conforme segue: 

A licitante apresentou proposta com valor global considerado inexequível pelo estabelecido no art. 
59, §41 da Lei 14.133/21. A Comissão realizou, então, diligência para aferição da exequibilidade da 
proposta, na qual a licitante apresentou a documentação acostada aos autos. Ressalta-se que essa 
documentação compôs-se somente da proposta em si, que incluiu a carta da proposta e planilhas. 

Conforme estabelecido no art. 59, §3i da Lei 14.133/21, foram analisados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, tabelados abaixo: 

UNITÁRIOS RELEVANTES / GLOBAL VALOR DO EDITAL VALOR DA PROPOSTA % 
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Responsável 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

111 
ne. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Lema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data/Hora Mensagem 

19/08/2024 às 10:13:10 

19/08/2024 às 10:13:20 

19/08/2024 às 10:13:26 

19/08/2024 às 10:13:33 

19/08/2024 às 10:13:43 

19/08/2024 às 10:13:53 

19/08/2024 às 10:15:53 

19/08/2024 às 10:21:46 

19/08/2024 às 10:27:50 

20/08/2024 às 10:02:29 

20/08/2024 às 10:08:11 

20/08/2024 às 10:38:37 

21/08/2024 às 11:02:12 

21/08/2024 às 11:09:34 

22/08/2024 às 09:07:01 

22/08/2024 às 09:43:25 

22/08/2024 às 09:44:02 

22/08/2024 às 09:44:13 

22/08/2024 às 09:44:21 

DESCONTO EXECUÇÃO DE PA 1 'CENTO COM 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLA Treix.04 
1.460,52 R$ 1.021,1130,08% 

Ot, 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ) - ÓSCA S/REJUNTAMENTO R$ 22,42 
R$ 17,26 23,01% TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 1,05X 
+ 3,95) R$ 49,42 R$ 49,42 0,00% VALOR GLOBAL R$ 3.259.658,06 R$ 2.444.399,79* 25,01% 

CONCORRÊNCIA 91006/2024 

DE CONCRETO 
A E TRANSPORTE R$ 

*valor global apresentado na planilha da proposta readequada. 

Analisando as planilhas da proposta apresentadas, vemos que as quantidades dos serviços na 
planilha da proposta correspondem aos valores do orçamento da Administração. Nas planilhas de 
composições de custo unitário não foi apresentada a composição do item 5.1 - Administração 
Local da Obra, impossibilitando a análise pormenorizada deste serviço. 

Com relação às parcelas de relevância, o valor da parcela "EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO" está abaixo de 70% do valor orçado pelo 
Município, sendo considerado inexequível pelo estabelecido no art. 59, §41 da Lei 14.133/21. 

Trata-se do serviço mais significativo do orçamento, respondendo por mais de 63% do valor global 
do objeto, em relação a sua exequibilidade não foram apresentados pela licitante na fase de 
diligência as devidas justificativas, cálculos, documentos comprobatórios ou análises técnicas que 
validassem a possibilidade de redução de custos em níveis que justifiquem o desconto apresentado. 

Conforme parecer, a licitante VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA foi 
considerada DESCLASSIFICADA. 

Considerando que o menor lance ofertado pela licitante AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE 
LTDA apresentou valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, determinamos o prazo de 06 (seis) horas para comprovação da exequibilidade da 
proposta, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme itens 9.6, 9,7 e 9.8 do edital. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 20 de agosto de 2024, às 10h. 

Srs. licitantes bom dia, estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que a licitante AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA encaminhou 
documentação pertinente a fase de exequibilidade de proposta de preços, que será remetida para 
análise técnica. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 21 de agosto de 2024, às 11h. 

Srs. licitantes bom dia, estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que a engenharia não concluiu a análise da exequibilidade da proposta de preços, por 
esse motivo, a presente sessão será suspensa e seguirá com as demais etapas do processo no dia 22 
de agosto de 2024, às 9h. 

Srs. licitantes bom dia, estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que já estamos de posse do parecer técnico referente a análise da exequibilidade da 
proposta de preços da licitante AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, conforme segue: 

Analisamos a documentação apresentada pela licitante na diligência para aferição de exequibilidade 
da proposta, que incluiu: justificativa de exequibilidade da proposta, anexos e a proposta 
readequada, acostada aos autos. Para tanto, considerou-se o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, conforme art.59, §3i da Lei 14.133. 

PARCELAS RELEVANTES VALOR DO EDITAL VALOR DA PROPOSTA % DESCONTO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA 
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE R$ 1.460,52 R$ 1.014,78 30,52% 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO R$ 22,42 
R$ 17,25 23,03% TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE (Y = 1,05X 
+ 3,95) R$ 49,42 R$ 49,42 0,00% PREÇO GLOBAL R$ 3.259.658,06 R$ 2.444.343,25* 25,01% 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 22/08/2024 às 09:44:27 

Sistema 22/08/2024 às 09:44:32 

Sistema 22/08/2024 às 09:44:48 

Sistema 22/08/2024 às 09:44:57 

Sistema 22/08/2024 às 09:45:04 

ema 22/08/2024 às 09:45:15 

Sistema 22/08/2024 às 09:45:21 

Sistema 22/08/2024 às 09:45:46 

Sistema 22/08/2024 às 09:45:53 

Sistema 22/08/2024 às 09:46:03 

eterna 22/08/2024 às 09:46:09 

Sistema 22/08/2024 às 09:54:41 

Sistema 22/08/2024 às 10:17:22 

Sistema 26/08/2024 às 11:18:17 

Sistema 26/08/2024 às 11:23:08 

Sistema 26/08/2024 às 11:24:31 

Sistema 26/08/2024 às 15:03:14 

Sistema 26/08/2024 às 15:04:01 

Sistema 26/08/2024 às 15:09:12 

Mensagem 
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CONCORRÊNCIA 91006/2024 

As quantidades dos serviços na planilha a peposta readequada co espondem aos valores do 
orçamento da Administração.

Com relação às parcelas de relevância, o valor da parem "EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO" está abaixo de 70% do valor orçado pelo 
Município, sendo considerado inexequível pelo estabelecido no art. 59, §4a da Lei 14.133/21, esse é 
o serviço mais significativo do orçamento, respondendo por mais de 63% do valor global do objeto 
e será, portanto, o foco durante a análise das justificativas apresentadas pela licitante. 

Dentro da composição do serviço supracitado, destaca-se o insumo "concreto betuminoso usinado 
a quente (CBUQ)" como o mais economicamente significativo, sobre o qual a licitante declarou ter 
sido possível a redução de preço no nível proposto por possuir um contrato de arrendamento de 
uma usina asfáltica, anexado à documentação, que possibilitaria a produção própria do insumo. 

No entanto, verifica-se a ausência de uma análise detalhada com dados práticos reais envolvendo os 
custos da matéria prima que será utilizada e os custos de produção envolvidos, demonstrando que 
a empresa conseguirá produzir, com a usina arrendada, o material "CBUQ: nas especificações e na 
qualidade exigida em projeto básico do Edital, no custo proposto. 

Com relação à mão de obra empregada no serviço "EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO", esta é composta somente do insumo: "rasteleiro". 
No entanto, a licitante apresentou em sua justificativa uma análise com dados e cálculos 
envolvendo os insumos "calceteiro" e "servente" que, na verdade, são mão de obra empregada em 
outro tipo de serviço, a pavimentação em pedra tosca, que, embora exista no orçamento, 

não se trata de parcela de relevância e não diz respeito à parcela que deveria ser o objeto da 
justificativa. 

A licitante apresentou ainda contrato anterior, com notas fiscais de medição, no qual ofertou 
desconto global superior ao da presente proposta, entretanto, o objeto do contrato trata-se de 
pavimentação em pedra tosca, que envolve materiais, mão de obra, e equipamentos diversos 
daqueles empregados na pavimentação asfáltica, além de ter nível de complexidade executiva 
inferior ao desta, 

portanto não serve de parâmetro para aferição da exequibilidade deste certame. 

Pontando, para a devida demonstração da exequibilidade do custo proposto da parcela de 
relevância "EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO" 
a licitante deve apresentar a análise da mão de obra pertinente do serviço, ou seja, com dados do 
insumo "rasteleiro". Quanto ao insumo "CBUQ', 

deve apresentar análise com dados reais dos valores envolvidos em sua produção, matéria prima, 
custos de operação da usina, entre outros, que resultariam no custo final ofertado do produto 
"CBUQ' com mesmas especificações do Projeto Básico, ou comprovação de comercialização 
recente deste produto produzido na referida usina arrendada em valor igual ou inferior ao valor 
proposto. 

Pelos motivos expostos e para melhor subsidiar a análise técnica, solicitamos que a licitante 
encaminhe as comprovações complementares, no prazo determinado, sob pena de desclassificação. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 26 de agosto de 2024, às 11h. 

Srs. licitantes bom dia! 

Informamos que a área técnica não concluiu a análise dos documentos encaminhados em fase de 
diligência. 

Por este motivo, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais 
etapas do processo no dia de hoje, 26 de agosto de 2024, às 15h. 

Srs. licitantes boa tarde, estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Estamos de posse do parecer da engenharia, conforme segue: 

Analisamos, somente quanto à plausibilidade técnica, a documentação complementar apresentada 
pela licitante no período de diligência para aferição de exequibilidade da proposta, que incluiu 
justificativa complementar e anexos, acostada aos autos às páginas 526 a 540. 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 26/08/2024 às 15:09:23 

Sistema 26/08/2024 às 15:09:29 

Sistema 26/08/2024 às 15:09:38 

Sistema 26/08/2024 às 15:09:44 

Sistema 26/08/2024 às 15:09:50 

stema 26/08/2024 às 15:09:57 

Sistema 26/08/2024 às 15:11:37 

Sistema 26/08/2024 às 15:17:47 

Sistema 27/08/2024 às 13:06:01 

Sistema 27/08/2024 às 13:07:01 

Sistema 27/08/2024 às 13:07:31 

Sistema 27/08/2024 às 13:08:17 

Sistema 27/08/2024 às 13:08:25 

Sistema 27/08/2024 às 13:08:31 

Sistema 27/08/2024 às 13:08:41 

Sistema 27/08/2024 às 13:12:34 

Sistema 27/08/2024 às 13:15:26 

Sistema 27/08/2024 às 13:16:21 

Mensagem 

Retomando a análise da parcela de rei 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASF 
"CBUQ' a licitante apresentou contrat 
CBUQ acompanhado da nota fiscal de 
com valor de R$804,00/m , inferior ao de 

tt. 1 ‘ 9. 
.4) -1 '.  mim. 

7Zr-icg ECUÇIO DE IR 
CO", com re 

de%W o e obra d p a 6teR do municípig,49 

wâõle`' 

MENTO COM 
nal concreto asfáltico 
mentação asfáltica com uso de 

bral emitida em 22/08/2024 
rtame, que é de R$1.014,78/m . 

at 

A fim de melhor respaldar a decisão da Comissão, e considerando o item 11.2.2 do Edital, a 
licitante deverá apresentar a respectiva ART de execução emitida pelo CREA para o contrato 
mencionado. 

No que tange à mão de obra, que no Edital é composta somente do insumo "rasteleiro", a licitante 
justificou sua redução de valor horário pelo uso do equipamento extrusora de asfalto, que realiza o 
serviço de forma semi-automatizada. Entretanto, na análise dos dados, a empresa informou que 
"Dado o impacto positivo da extrusora na produtividade, o valor do rasteiro foi ajustado para R$ 
13,98/hora." 

e "Sem a extrusora, o tempo necessário para concluir as mesmas tarefas seria significativamente 
maior, justificando o ajuste no valor da hora trabalhada do rasteiro para R$ 20,26/hora.", 

ou seja, apresentou valores distintos para o mesmo insumo, tornando a análise confusa e 
inconclusiva. Além disso, analisando-se a proposta adequada, não se encontrou nenhum dos 
valores acima para o "rasteleiro", que nela tem o valor unitário de R$22,43/hora. 

Portanto, a licitante deverá apresentar análise compatível com os valores adotados em sua proposta 
detalhando como chegou a tais valores. Deverá, também, apresentar comprovação de prévia 
utilização do equipamento "extrusora asfáltica" em serviço de pavimentação que tenha realizado. 

Pelos motivos expostos e para melhor subsidiar a análise técnica, solicitamos que a licitante 
encaminhe as comprovações complementares, no prazo determinado, sob pena de desclassificação. 

Srs. licitantes, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais etapas 
do processo no dia 27 de agosto de 2024, às 13h. 

Srs. licitantes boa tarde, estamos dando prosseguimento aos trâmites processuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/2024 CE. 

Informamos que a licitante AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA encaminhou a 
documentação complementar em fase de diligência e que a mesma foi remetida para análise 
técnica. 

Informamos que estamos de posse do parecer referente a análise da documentação encaminhada, 
conforme segue: 

Analisamos, somente quanto à plausibilidade técnica, a documentação complementar apresentada 
pela licitante no período de diligência para aferição de exequibilidade da proposta, que incluiu 
justificativa complementar e anexos, acostada aos autos. 

Verificamos que a licitante apresentou, conforme solicitado, a ART de Execução de 
NACE20241483908 referente à obra de "PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQEM 
DIVERSAS RUAS DA SEDE E ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MERUOCA-CE", da 
qual já havia apresentado o respectivo contrato e a nota fiscal datada de 22/08/2024, no qual o 
valor por metro quadrado praticado foi de R$804,00/m , inferior ao de sua proposta neste certame, 
que é de R$1.014,78/m 

A licitante apresentou relatório fotográfico da execução do serviço mencionado acima utilizando o 
equipamento "extrusora asfáltica", o qual será utilizado na execução do objeto do presente certame, 
reduzindo o custo total de mão de obra previsto. 

Do exposto, considerando que, para o serviço referente à parcela de relevância em análise: 
"EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO", foi 
demostrado pela empresa realização recente de serviço similar com custo inferior ao de sua 
proposta, considera-se justificada a exequibilidade do valor proposto da parcela e, 
consequentemente, do valor global. 

Pelo exposto, a licitante AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA foi considerada classificada. 

Seguiremos para análise dos documentos de habilitação enviadas previamente. 

Por este motivo, informamos que a presente sessão será suspensa e que seguirá com as demais 
etapas do processo no dia de hoje, 28 de agosto de 2024, às 10h. 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 28/08/2024 às 10:07:03 

Sistema 28/08/2024 às 10:08:27 

Sistema 28/08/2024 às 10:09:42 

Sistema 28/08/2024 às 10:09:46 

Sistema 28/08/2024 às 10:10:04 

ema 28/08/2024 às 10:10:17 

Sistema 28/08/2024 às 10:10:53 

Sistema 28/08/2024 às 10:16:19 

Sistema 28/08/2024 às 10:18:45 

Sistema 28/08/2024 às 10:20:34 

Sistema 28/08/2024 às 11:09:40 

Sistema 28/08/2024 às 11:12:16 

étema 28/08/2024 às 11:31:59 

Eventos da compra 

tIonicipai 
Geo

itès‘ 

Mensagem 

ONCORRÊNCIA 91006/2024 

Srs. licitantes bom dia, estamos dando . sseguimento ajs trâmite ' ocessuais referentes a 
Concorrência Eletrônica N 11.006/20v °Rubrica: 

Srs. licitantes, registramos que os documen babi citante AJ CONSTRUTORA E 
TRANSPORTE LTDA foram encaminhados p 

i _lista 
ca e que já estamos de posse do 

parecer de análise da qualificação técnica operacional e profissional, sendo a mesma considerada 
HABILITADA e VENCEDORA no certame. 

Segue teor do parecer: 

Da análise da documentação apresentada para fins de qualificação técnica, temos: Habilitação 
técnico-operacional - documentos apresentados: • Certidão de Registro de Pessoa Jurídica - CREA-
CE N 343362/2024 o Data de emissão: 01/08/2024 o Data de validade: 31/08/2024 • CAT com 
registro de atestado - CREA-CE N 319882/2023; O acervo técnico atende às condições de 
qualificação técnico-operacional exigidas no item d.1 do Anexo I do Projeto Básico. 

Habilitação técnico-profissional - documentos apresentados: • Declaração de indicação do(s) 
seguinte(s) responsável(is) técnico(s) pela execução: o Ene. Thays Julianny Lima Costa; Registro da 
profissional no CREA-CE: N 343361/2024; • Data de emissão: 01/08/2024; • Data de validade: 
31/08/2024; Acervo técnico profissional: • CAT com registro de atestado - CREA-CE 
N 319882/2023; 

O acervo técnico atende às condições de qualificação técnico-profissional exigidas no item d.2 do 
Anexo I do Projeto Básico. • Comprovação de vinculação do responsável técnico indicado à 
licitante: Contrato de prestação de serviços. 

Portanto, da análise da documentação apresentada para fins de qualificação técnica, concluímos 
que esta atende às exigências do item 'd' - Qualificação Técnica no Anexo I do Projeto Básico do 
Edital. 

Prezados, gentileza observarem o que segue: 

A licitante VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA não havia sido 
desclassificada na aba própria do sistema, apesar de termos seguido todos os trâmites pertinentes. 
Ao fazê-lo agora, o sistema identificou que há empate ficto, sendo portanto, necessário retomar a 
fase para desempate. 

Faremos o procedimento de desempate às 10h30 de hoje. Gentileza, ficarem atentos!!! 

Prezados, encerramos a fase de desempate. Seguiremos com os trâmites. 

Considerando que não houve alteração na classificação, a licitante AJ CONSTRUTORA E 
TRANSPORTE LTDA permanece como melhor classificada. Seguiremos para a fase recursal. 

Seguiremos para a fase recursal pertinente a habilitação, considerando que a licitante AJ 
CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA foi considerada habilitada e vencedora do certame. 

Data/Hora Descrição 

06/08/2024 às 09:00:04 

06/08/2024 às 10:03:03 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 
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Item I- Obras Civis de Pavimentação Asfiltica 
Obras Civis de Pavimentação Asfáltica 

Valor estimado: 

Quantidade: 

Intervalo mínimo entre lances: 

Situação: 

R$ 3.259.658,0600 

1 

R$ 100,0000 

Aberto para recursos 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Aceito e Habilitado por CPF "".601.*"*-*7 - KARINE DOS SANTOS COSTA NOGUEIRA para AJ CONSTRUT 
LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63, melhor lance: R$ 2.444.425,5800 

Propostas do Item 1 

Fornecedor 

(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 34 da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Valor ofertado Situação 

18.020.126/0001-93 - QUATRO I CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 2.867.130,7500 

R$ 2.141.989,4200 
Proposta 

desclassificado 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

4 48.189/0001-52 - MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.444.417,9000 

R$ 2.444.417,9000 
Proposta 

desclassificado 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

35.711.119/0001-57 -VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 2.444.419,9900 
Proposta 

desclassificado 

Valor proposta: R$ 2.444.419,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

18.017.239/0001-30 - MONTEIRO MARQUES 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 2.141.759,3800 
Proposta 

desclassificado 

Valor proposta: R$ 2.281.760,6400 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

74.022.229/0001-63 - AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 2.444.425,5800 

R$ 2.444.425,5800 
Fornecedor 
habilitado 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertado: 

.477.919/0001-24 - DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS 
A 

orte MeEpp/Equiparada: Sim 
R$ 3.259.000,0000 

Valor proposta: R$ 3.259.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertado: 

45.687.486/0001-16 - LF SERVICOS URBANOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 3.239.658,0600 

R$ 3.239.658,0600 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

20.160.697/0001-75 - TECTA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 3.096.723,8700 

R$ 3.096.723,8700 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

17.178.049/0001-31 - MARK SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 2.775.330,2600 

R$ 2.775.330,2600 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 
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Fornecedor 

47.770.191/0001-34 - JJ PRESTACOES DE SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) t24,. 

RI,AbrIca:

Valor proposta: R$ 2.770.709,3000 Valor negociado: Não inform 
  Co  

(-E7 inissão 
17.555.669/0001-42 - COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES 
E SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 2.777.228,6700 

02.200.917/0001-65 - COPA ENGENHARIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: RS 3.259.658,0600 

Valor negociado: Não informado 

CONCORRÊNCIA 91006/2024 

alor ofertado Situação 

2.770.709,3000 

tidade ofertada: 

R$ 2.777.228,6700 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.477.014,1600 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

72.432.727/0001-59 - CONSTRAM - CONSTRUCOES E ALUGUEL 
DE MAQUINAS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: RS 3.188.747,0000 
ame.. 

RS 3.188.747,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

41.175.245/0001-37 - VK COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

Opte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

or proposta: R$ 3.200.000,0000 

RS 3.200.000,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

32.641.253/0001-30 - NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: RS 2.738.112,7704 

09.425.042/0001-49 - CONSTRUTORA CHC LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 3.259.658,0600 

R$ 2.604.212,9200 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 2.997.885,4100 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

37.239.818/0001-71 - KRONUS SERVICOS, LOCACOES E 
CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 2.780.488,3300 

11.129.714/0001-10 - DINAMIC SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

RS 2.780.488,3300 

Valor negociado: Não informado Quantidade  ofertada: 

RS 2.795.156,7900 

Valor proposta: R$ 2.795.156,7900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

W62.660/0001-10 - CSL ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: RS 3.000.000,0000 

RS 3.000.000,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

36.173.074/0001-77 - MP SERVICOS DE CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.771.035,3200 

R$ 2.771.035,3200 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

63.551.378/0001-01 - ELETROCAMPO SERVICOS E 
CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: RS 3.129.271,7400 

R$ 3.129.271,7400 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

06.866.305/0001-67 - NABLA CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: RS 3.259.650,0000 

R$ 3.030.363,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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Fornecedor 

10.394.351/0001-88- CONSTRUTORA CONCRETO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 2.900.000,0000 Valor negociado: Não infor 

04.490.770/0001-10 - B.S. SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 2.933.692,2500 Valor negociado: Não informado 

39.695.545/0001-03 - BRIMAX ENGENHARIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 3.096.675,1500 

CONCORRÊNCIA 91006/2024 

Valor ofertado Situação 

2.900.000,0000 

tidade ofertada: 

R$ 2.542.533,2900 

Quantidade ofertada: 

R$ 3.096.675,1500 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

48.895.470/0001-97 - VICO IASI VIANA NASCIMENTO TRUCK 
CAR 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.793.526,9600 

R$ 2.793.526,9600 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

05.511.782/0001-47 - ARTECON CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

proposta: R$ 3.064.404,5400 

R$ 3.064.404,5400 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

38.124.587/0001-13 - CONSTRUPLAN CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.770.709,1000 

R$ 2.770.709,1000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

05.162.341/0001-87 - P2 ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 3.194.465,0000 

49.461.895/0001-50 - VX EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.790.267,3000 

52.401.746/0001-00 - I B PONTE CASTRO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 2.679.438,9253 

*477.070/0001-51 - ARN CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 2.935.000,0000 

R$ 2.575.130,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 2.790.267,3000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 2.679.438,9253 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 2.935.000,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

16.608.067/0001-43 - FFX ENGENHARIA & SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 3.259.658,0600 

R$ 2.700.000,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

07.499.126/0001-00 - FOX TRANSPORTES & SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.800.046,2700 

R$ 2.800.046,2700 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

27.949.806/0001-87 - F C LOCACOES & SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.795.156,7900 

R$ 2.795.156,7900 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

14.858.301/0001-65 - R. R. PORTELA CONSTRUCOES E 
LOCACAO DE VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 3.030.364,7900 
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Fornecedor 

14.858.301/0001-65 - R. R. PORTELA CONSTRUCOES E 
LOCACAO DE VEICULOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

ValorValor proposta: R$ 3.030.364,7900 Valor negociado: Não 

05.545.366/0001-60 - C P M CONSTRUTORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 3.259.658,0600 

„tunicipe, 
' o 

vy. 

IS) Fls.  14 -

ornado 

Valor negociado: Não informado 

28.149.744/0001-91 - FERREIRA ENGENHARIA E LOGISTICA 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor ofertado Situação 

R$ 3.030.364,7900 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.998.885,4100 

Quantidade ofertada: 

RS 2.819.321,7800 

Valor proposta: R$ 2.819.321,7800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

42.340.181/0001-45 - GTM ENGENHARIA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 3.259.658,0600 

R$ 3.194.464,9000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

86.712.247/0001-56 - EDCON COMERCIO E CONSTRUCOES 
^DA 
111.te MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 3.259.658,0600 

R$ 3.259.658,0600 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

18.318.446/0001-24 - CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 2.787.007,6400 

R$ 2.787.007,6400 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

21.264.939/0001-33 - PMG CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 3.250.000,0000 

20.732.519/0001-71 - ECOITA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.773.969,0100 

R$ 2.770.509,1000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 2.773.969,0100 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

73.419.673/0001-54 - ANTONIO VALCENIR VIEIRA COSTA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Or proposta: RS 2.868.499,0900 

R$ 2.868.499,0900 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

28.529.405/0001-30 - BMC BRASIL MINERACAO E 
CONSTRUCAO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 3.259.658,0600 

RS 2.770.600,0000 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

11.952.190/0001-63 - MILLENIUM SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

Valor proposta: R$ 2.772.129,1500 

18.640.470/0001-85 - AVAM SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 2.901.095,6700 

R$ 2.772.129,1500 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

R$ 2.901.095,6700 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

28.036.437/0001-02 - TRANS SERVICE LOCACOES E SERVICOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.783.747,9800 

R$ 2.783.747,9800 

Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 
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Fornecedor 

CONCORRÊNCIA 91006/2024 

Valor ofertado Situação 

15.747.692/0001-03 - PAVCON CONSTRUTORA LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Não 

R$ 3.227.061,4800 

Valor proposta: R$ 3.227.061,4800 Valor negociado: Não informado 

21.803.450/0001-92 - DM EMPREENDIMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Quantidade ofertada: 

Valor proposta: R$ 2.787.007,6400 Valor negociado: Não informado 

35.864.328/0001-30 - M K SERVICOS EM CONSTRUCAO E 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: R$ 2.796.786,6200 Valor negociado: Não informado 

51.174.679/0001-76 - ARAUJO EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim 

Valor proposta: RS 2.712.035,5059 Valor negociado: Não informado 

R$ 2.787.007,64 

Quantidade ofertada:N.

R$ 2.796.786,6200 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.712.035,5059 

Quantidade ofertada: 

39.155.911/0001-23 - N8ej PRESTACOES DE SERVICOS LTDA 
te MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

!lor proposta: R$ 3.259.657,0000 Valor negociado: Não informado 

43.570.564/0001-72 - ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.477.340,1200 Valor negociado: Não informado 

50.904.313/0001-42 - P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.770.709,3500 Valor negociado: Não informado 

12.233.377/0001-70 - COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE 
LOCACAO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Valor proposta: R$ 2.509.936,7000 Valor negociado: Não informado 

40.219.546/0001-52 - SAMPLA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

R$ 2.444.743,5400 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.477.340,1200 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.493.538,4200 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.509.936,7000 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.509.936,7062 

lor proposta: R$ 2.509.936,7062 Valor negociado: Não informado 

21.403.984/0001-21 - D3 SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 

Quantidade ofertada: 

R$ 2.650.919,6000 

Valor proposta: R$ 2.650.919,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 

Lances do Item 1 

Data/hora Participante 

06/08/2024 09:06:44 

06/08/2024 09:07:08 

06/08/2024 09:07:10 

06/08/2024 09:07:46 

06/08/2024 09:08:10 

18.020.126/0001-93 

16.608.067/0001-43 

05.162.341/0001-87 

28.529.405/0001-30 

02.200.917/0001-65 

Lance 

R$ 2.280.808,5500 

R$ 2.770.770,3000 

R$ 2.575.130,0000 

R$ 2.933.692,2500 

RS 2.509.936,7100 
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Data hora 

06/08/2024 09:08:10 

06/08/2024 09:09:45 

06/08/2024 09:09:48 

06/08/2024 09:10:04 

06/08/2024 09:10:07 

06/08/2024 09:10:33 

06/08/2024 09:11:44 

06/08/2024 09:11:58 

06/08/2024 09:12:08 

06/08/2024 09:12:38 

06/08/2024 09:12:47 

06/08/2024 09:13:55 

08/2024 09:13:56 

06/08/2024 09:14:26 

06/08/2024 09:14:31 

06/08/2024 09:14:34 

06/08/2024 09:14:42 

06/08/2024 09:15:07 

06/08/2024 09:16:22 

06/08/2024 09:16:47 

06/08/2024 09:17:09 

06/08/2024 09:18:11 

06/08/2024 09:18:31 

*08/2024 09:19:07 

06/08/2024 09:19:15 

06/08/2024 09:19:25 

06/08/2024 09:20:19 

06/08/2024 09:21:00 

06/08/2024 09:21:45 

06/08/2024 09:22:08 

06/08/2024 09:22:24 

06/08/2024 09:22:51 

06/08/2024 09:23:41 

06/08/2024 09:24:35 

06/08/2024 09:24:58 

Participante Lance 

16.608.067/0001-43 R$ 2.700.000,0000 

42.340.181/0001-45 R$ 3.194.464,9000 

06.866.305/0001-67 R$ 3.096.665,0000 

18.017.239/0001-30 R$ 2.280.600,2300 

05.545.366/0001-60 R$ 2.998.885,4100 

04.490.770/0001-10 R$ 2.607.726,4500 

32.641.253/0001-30 R$ 2.607.531,3800 

28.529.405/0001-30 R$ 2.770.709,3500 

39.155.911/0001-23 R$ 2.444.743,5400 

02.200.917/0001-65 R$ 2.493.638,4200 

50.904.313/0001-42 R$ 2.509.935,7000 

21.264.939/0001-33 R$ 2.771.035,3100 

18.020.126/0001-93 R$ 2.280.304,8100 

50.904.313/0001-42 R$ 2.493.538,4200 

04.490.770/0001-10 R$ 2.605.726,4500 

02.200.917/0001-65 R$ 2.477.014,1600 

09.425.042/0001-49 R$ 2.997.885,4100 

18.017.239/0001-30 R$ 2.279.000,0000 

18.020.126/0001-93 R$ 2.278.765,3200 

28.529.405/0001-30 R$ 2.770.600,0000 

18.017.239/0001-30 R$ 2.250.433,0000 

21.264.939/0001-33 RS 2.770.709,2900 

18.020.126/0001-93 R$ 2.249.146,6600 

32.641.253/0001-30 R$ 2.604.212,9200 

21.264.939/0001-33 R$ 2.770.609,1000 

18.017.239/0001-30 R$ 2.245.233,0300 

18.020.126/0001-93 R$ 2.243.578,6200 

18.017.239/0001-30 R$ 2.240.304,3000 

18.020.126/0001-93 R$ 2.239.409,1300 

18.017.239/0001-30 R$ 2.235.905,4300 

06.866.305/0001-67 R$ 3.030.363,0000 

18.020.126/0001-93 R$ 2.235.613,3500 

18.017.239/0001-30 R$ 2.231.594,3000 

18.020.126/0001-93 R$ 2.230.464,1000 

18.017.239/0001-30 R$ 2.220.192,4900 

28/08/2024 11:50 13 de 18 



UASG 981319 CONCORRÊNCIA 91006/2024 

Data/hora 

06/08/2024 09:25:51 

06/08/2024 09:26:23 

06/08/2024 09:27:24 

06/08/2024 09:27:55 

06/08/2024 09:28:42 

06/08/2024 09:29:07 

06/08/2024 09:30:15 

06/08/2024 09:30:38 

06/08/2024 09:32:28 

06/08/2024 09:33:36 

06/08/2024 09:35:19 

06/08/2024 09:35:54 

08/2024 09:37:04 

06/08/2024 09:38:26 

06/08/2024 09:39:09 

06/08/2024 09:39:38 

06/08/2024 09:39:41 

06/08/2024 09:40:31 

06/08/2024 09:41:21 

06/08/2024 09:47:18 
, 

Participante Lance 

R$ 2.219.501,0200 18.020.126/0001-93 

18.017.239/0001-30 R$ 2.215.683,4900 

18.020.126/0001-93 R$ 2.215.253,4800 

18.017.239/0001-30 RS 2.211.984,3000 

18.020.126/0001-93 R$ 2.211.325,9200 

18.017.239/0001-30 R$ 2.201.849,4900 

18.020.126/0001-93 R$ 2.200.623,9300 

18.017.239/0001-30 R$ 2.190.390,0300 

18.020.126/0001-93 R$ 2.189.686,3100 

18.017.239/0001-30 RS 2.181.342,3900 

18.020.126/0001-93 R$ 2.179.091,8900 

18.017.239/0001-30 R$ 2.171.939,3000 

18.020.126/0001-93 R$ 2.171.299,4500 

18.017.239/0001-30 R$ 2.165.940,3000 

04.490.770/0001-10 R$ 2.542.533,2900 

21.264.939/0001-33 R$ 2.770.509,1000 

18.020.126/0001-93 R$ 2.160.459,9600 

18.017.239/0001-30 R$ 2.145.893,3900 

18.020.126/0001-93 R$ 2.141.989,4200 

18.017.239/0001-30 R$ 2.141.759,3800 

-Mensagens do chat do Item 1 

1 

o nicipai 

.r.' ..a,Is—G) Fls. 
'',3.• . Rubrica: 

Co

âg5 

- i?Zi.Ssã 0. 
- -"........ ..—•••"---

"7 
so... ,
~111 

Responsável Data/Hora Mensagem 

ema 06/08/2024 09:00:05 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados. 
; 

Sistema 06/08/2024 09:05:05 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 06/08/2024 09:43:22 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados. 

Sistema para o 
participante 
18.017.239/0001-30 

06/08/2024 09:43:22 

Sr. Fornecedor MONTEIRO MARQUES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
CPF/CNPJ 18.017.239/0001-30, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você 
poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 09:48:22 do dia 
06/08/2024. Acesse a Sala de Disputa. 

O item 1 teve o 1a desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor MONTEIRO MARQUES 
Sistema 06/08/2024 09:47:18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CPF/CNPJ 18.017.239/0001-30 enviou um lance 

no valor de R$ 2.141.759,3800. 

Sistema 06/08/2024 09:47:18 O item 1 está encerrado. 

Sistema para o Sr. Fornecedor MONTEIRO MARQUES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 
participante 
18.017.239/0001-30 

06/08/2024 11:01:03 18.017.239/0001-30, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 17:01:00 do dia 06/08/2024. Justificativa: Conforme mensagem.. 

Sistema para o O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:01:00 de 06/08/2024. Nenhum 
participante 06/08/2024 17:01:00 anexo foi enviado pelo fornecedor MONTEIRO MARQUES EMPREENDIMENTOS 
18.017.239/0001-30 IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 18.017.239/0001-30. 
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Responsável Data/Hora 

Sistema para o 
participante 
18.020.126/0001-93 

07/08/2024 10:11:02 

pelo participante 
18.020.126/0001-93 

07/08/2024 15:02:19 

Sistema para o 
participante 
54.648.189/0001-52 

09/08/2024 10:13:21 

Sistema para o 
participante 
54.648.189/0001-52 

09/08/2024 16:14:00 

Sistema para o 
participante 
35.711.119/0001-57 

13/08/2024 09:50:48 

pelo participante 
35.711.119/0001-57 

13/08/2024 14:20:17 

ema para o 
rticipante 

74.022.229/0001-63 
19/08/2024 10:22:23 

pelo participante 
74.022.229/0001-63 

19/08/2024 15:11:34 

Sistema para o 
participante 
74.022.229/0001-63 

22/08/2024 09:55:20 

pelo participante 
74.022.229/0001-63 

22/08/2024 15:35:06 

Sistema para o 
participante 
74.022.229/0001-63 

26/08/2024 15:13:45 

pelo participante 
74.022.229/0001-63 

26/08/2024 21:07:10 

*tema 

Sistema para o 
participante 
39.155.911/0001-23 

28/08/2024 10:31:11 

28/08/2024 10:31:11 

Sistema 28/08/2024 10:36:30 

Sistema para o 
participante 
43.570.564/0001-72 

28/08/2024 10:36:30 

Sistema 28/08/2024 10:41:51 

Sistema para o 
participante 
50.904.313/0001-42 

28/08/2024 10:41:51 

Sistema 28/08/2024 10:47:11 

Mensagem 

Sr. Fornecedor QUATRO I C 
convocado para enviar anexos p 
07/08/2024. Justificativa: Confor 

CONCORRÊNCIA 91006/2024 

.020.126/0001-93, você foi 
aro envio: 16:11:00 do dia 

O item 1 teve a convocação para envio ada às 15:02:19 de 07/08/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor QUATRO I CONS COES LTDA, CNPJ 18.020.126/0001-93. 

Sr. Fornecedor MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.648.189/0001-52, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:14:00 do dia 
09/08/2024. Justificativa: Conforme mensagem.. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:14:00 de 09/08/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.648.189/0001-52. 

Sr. Fornecedor VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 
35.711.119/0001-57, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 15:51:00 do dia 13/08/2024. Justificativa: Conforme mensagem. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:20:17 de 13/08/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 
35.711.119/0001-57. 

Sr. Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:23:00 do dia 
19/08/2024. Justificativa: Conforme mensagem.. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:11:34 de 19/08/2024. 5 anexos 
foram enviados pelo fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 
74.022.229/0001-63. 

Sr. Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:56:00 do dia 
22/08/2024. Justificativa: Conforme mensagem.. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:35:06 de 22/08/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63. 

Sr. Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63, você foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 21:14:00 do dia 
26/08/2024. Justificativa: Conforme mensagem.. 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 21:07:10 de 26/08/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63. 

O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados. 

Sr. Fornecedor N&J PRESTACOES DE SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 39.155.911/0001-23, em 
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até às 10:36:11 do dia 28/08/2024. Acesse a Sala de Disputa. 

O item 1 teve o 11 desempate Me/Epp encerrado às 10:36:11 de 28/08/2024. O tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor N&J PRESTACOES DE SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 
39.155.911/0001-23. 

Sr. Fornecedor ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 43.570.564/0001-72, 
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de 
apresentar lance final e único para o item 1 até às 10:41:30 do dia 28/08/2024. Acesse a Sala de 
Disputa. 

O item 1 teve o 21 desempate Me/Epp encerrado às 10:41:30 de 28/08/2024. O tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 
43.570.564/0001-72. 

Sr. Fornecedor P2J EMPREENDIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ 50.904.313/0001-42, em 
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até às 10:46:51 do dia 28/08/2024. Acesse a Sala de Disputa. 

O item 1 teve o 31 desempate Me/Epp encerrado às 10:46:51 de 28/08/2024. O tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor P2J EMPREENDIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ 50.904.313 
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Responsável Data/Hora 

Sistema 28/08/2024 10:47:11 

Sistema para o 
participante 
12.233.377/0001-70 

28/08/2024 10:47:11 

Sistema 28/08/2024 10:52:33 

Sistema para o 
participante 
40.219.546/0001-52 

28/08/2024 10:52:33 

Sistema 28/08/2024 10:57:53 

Sistema para o 
participante 
21.403.984/0001-21 

28/08/2024 10:57:53 

stema 28/08/2024 11:03:17 

Sistema 28/08/2024 11:03:17 

Sistema 28/08/2024 11:12:36 

Sistema 28/08/2024 11:32:24 

Sistema 28/08/2024 11:50:11 

Eventos do Item 1 

Mensagem 

/000142. 

• .... 

 lana. 
Sr. Fornecedor COLISEU COMERCI o E gRVICOS DE 
12.233.377/0001-70, em cumprimento a ifftymplemen 
ou desistir de apresentar lance final e único 
a Sala de Disputa. 

CONCORRÊNCIA 91006/2024 

AO LTDA, CPF/CNPJ 
de 14/12/2006, você poderá enviar 

às 10:52:11 do dia 28/08/2024. Acesse 

O item 1 teve o 41 desempate Me/Epp encerrado às 10:52:11 de 28/08/2024. O tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO 
LTDA, CPF/CNPJ 12.233.377/0001-70. 

Sr. Fornecedor SAMPLA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 40.219.546/0001-52, em 
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até às 10:57:33 do dia 28/08/2024. Acesse a Sala de Disputa. 

O item 1 teve o 5/ desempate Me/Epp encerrado às 10:57:33 de 28/08/2024. O tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor SAMPLA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 
40.219.546/0001-52. 

Sr. Fornecedor D3 SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CPF/CNPJ 21.403.984/0001-21, em 
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 1 até às 11:02:53 do dia 28/08/2024. Acesse a Sala de Disputa. 

O item 1 teve o 61 desempate Me/Epp encerrado às 11:02:53 de 28/08/2024. O tempo expirou e o 
lance não foi enviado pelo fornecedor D3 SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CPF/CNPJ 
21.403.984/0001-21. 

O item 1 está encerrado. 

O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 15 minutos a partir de agora - até 28/08/2024 11:27:36. 

O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 15 minutos a partir de agora - até 28/08/2024 11:47:24. 

A fase de recurso do item 1 está aberta até 02/09/2024. 

Data/Hora Descrição 

06/08/2024 09:05:05 Item aberto para lances. 

O/08/2024 09:43:22 

06/08/2024 09:43:22 

Item com etapa aberta encerrada. 

06/08/2024 09:47:18 

06/08/2024 09:47:18 

06/08/2024 11:01:03 

07/08/2024 10:08:52 

Item está em 11 desempate Me/Epp, aguardando lance. 

O Item teve o 11 desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor MONTEIRO MARQUES EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, CPF/CNPJ: 18.017.239/0001-30 enviou um lance no valor de no valor de R$ 2.141.759,3800. 

Item encerrado para lances. 

Fornecedor MONTEIRO MARQUES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 18.017.239/0001-30 
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 06/08/2024 17:01:00. Motivo: Conforme mensagem.. 

Fornecedor MONTEIRO MARQUES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 18.017.239/0001-30 teve a 
proposta desclassificado, melhor lance: R$ 2.141.759,3800. Motivo: Conforme mensagem.. 

07/08/2024 10:11:02 

07/08/2024 15:02:19 

09/08/2024 10:09:25 

Fornecedor QUATRO I CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 18.020.126/0001-93 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 07/08/2024 16:11:00. Motivo: Conforme mensagem.. 

Fornecedor QUATRO I CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 18.020.126/0001-93 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor QUATRO I CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 18.020.126/0001-93 teve a proposta desclassificado, melhor lance: 
R$ 2.141.989,4200. Motivo: Conforme mensagem.. 

09/08/2024 10:13:21 
Fornecedor MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.648.189/0001-52 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 09/08/2024 16:14:00. Motivo: Conforme mensagem.. 
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13/08/2024 09:40:14 

13/08/2024 09:50:48 

13/08/2024 14:20:17 

19/08/2024 10:22:23 

19/08/2024 15:11:33 

22/08/2024 09:55:20 

22/08/2024 15:35:05 

26/08/2024 15:13:45 

26/08/2024 21:07:09 

0/08/2024 10:14:49 

28/08/2024 10:31:11 

28/08/2024 10:31:11 

28/08/2024 10:36:30 

28/08/2024 10:36:30 

28/08/2024 10:41:51 

28/08/2024 10:41:51 

28/08/2024 10:47:11 

28/08/2024 10:47:11 

4110/08/2024 10:52:33 

28/08/2024 10:52:33 

28/08/2024 10:57:53 

28/08/2024 10:57:53 

28/08/2024 11:03:17 

28/08/2024 11:03:17 

28/08/2024 11:12:36 

28/08/2024 11:13:09 

28/08/2024 11:32:24 

28/08/2024 11:50:11 

42 g, 
o. 

Work*.
Fornecedor VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICO A, CNPJ 35.711. 9/t001-57 convocado para o envio 
de anexo. Prazo de encerramento: 13/08/2024 15:51:00. Motivo: Co e mensagegiby 

  /.Sfi.tich. 
- 

propo§t desclassificada, melhor lance: Fornecedor MONTEIRO J CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 54.1 
R$ 2.444.417,9000. Motivo: Conforme parecer. 

Fornecedor VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA:M5-55.711.119/0001-57 finalizou o envio de 
anexo. 

Fornecedor A) CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 19/08/2024 16:23:00. Motivo: Conforme mensagem.. 

Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 22/08/2024 15:56:00. Motivo: Conforme mensagem.. 

Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63 convocado para o envio de anexo. 
Prazo de encerramento: 26/08/2024 21:14:00. Motivo: Conforme mensagem.. 

Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor VALE DO ACARAU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 35.711.119/0001-57 teve a proposta 
desclassificada, melhor lance: RS 2.444.419,9900. Motivo: Conforme mensagens.. 

Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp. 

Item está em 11 desempate Me/Epp, aguardando lance. 

O Item teve o 11 desempate Me/Epp encerrado às 10:36:11 de 28/08/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo 
fornecedor N&J PRESTACOES DE SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: 39.155.911/0001-23. 

Item está em 21 desempate Me/Epp, aguardando lance. 

O Item teve o 21 desempate Me/Epp encerrado às 10:41:30 de 28/08/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo 
fornecedor ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: 43.570.564/0001-72. 

Item está em 31 desempate Me/Epp, aguardando lance. 

O Item teve o 31 desempate Me/Epp encerrado às 10:46:51 de 28/08/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo 
fornecedor P2J EMPREENDIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ: 50.904.313/0001-42. 

Item está em 41 desempate Me/Epp, aguardando lance. 

O Item teve o 4/ desempate Me/Epp encerrado às 10:52:11 de 28/08/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo 
fornecedor COLISEU COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO LTDA, CPF/CNPJ: 12.233.377/0001-70. 

Item está em 51 desempate Me/Epp, aguardando lance. 

O Item teve o 51 desempate Me/Epp encerrado às 10:57:33 de 28/08/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo 
fornecedor SAMPLA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ: 40.219.546/0001-52. 

Item está em 61 desempate Me/Epp, aguardando lance. 

O Item teve o 61 desempate Me/Epp encerrado às 11:02:53 de 28/08/2024. O tempo expirou e o lance não foi enviado pelo 
fornecedor D3 SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CPF/CNPJ: 21.403.984/0001-21. 

Item encerrado para lances. 

Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNP) 74.022.229/0001-63 teve a proposta aceita, melhor lance: 
R5 2.444.425,5800. Motivo: Conforme mensagem.. 

Fornecedor COPA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 02.200.917/0001-65 registra a intenção de recurso na fase julgamento. 

Fornecedor AJ CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 74.022.229/0001-63 foi habilitado. 

Encerramento da sessão 1 de julgamento/ habilitação. 
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